
I PREFEITURA DO MUNICiPIO PE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul PauÍisla/SP

Monte Azul Paulistâ, 22 de novembro de 2024.

Of icio n" 386/2024

Senhor Presidente

Temos â honrâ de encâminhar a Vossa Excelênciâ, o Proieto de Lei,

o qual dispfu sobre AUTORIZÂçÃO para abertura de crédito especial para o exercício ÍinanceiÍo de

2.O24.

O presente proieto de lei no 1.502 de 22 de novembro de 2.024,lem a

Íinâlidade de solicitar autorização para abeÍlurâ de crédito especial, destinado exclusivamenle

despesas de custeio da Secretaria Municípal de Saúde, através de recursos Resolução SS 264 de l4

de novembro de 2024.

Por tratar a matéria de relevante interesse pÚblico, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária.

Atenciosamente, MARCELO Asinadode foíma
dioitàl oor I{AffCELO

OTAVIANO DOS oirvrÁruo oos

SANTOS:1 I g657 sANÍos:l l86s72r81)
Dâdos:2024.11.22

21832 1o:s3:23 {r'oo'

liorcelo Otqviono dos SanÍos

Prefeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

Fábio Jerônimo MaÍques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulisla
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PREFETTURA OO MUNICíP|O DF MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO OE SAO PAULO
Praça Rio Branco,86 - CentÍo - cep. 14730-000 - Monte Azul Paulisla/SP

JUSTIFICATIVA

Exolicacão do PÍoieto dê Lei

Oeslinado exdusivamente despeses de custeio da SecÍetaÍia

Municipal de Seúde, através de recursos Resolução SS 2ô4 de 14 de novemb'ro de 2024.

A cobertura paÍa êxecução des despesas será através de recursos

recebidos do Govemo Estadual no valor de RS 700.000,00 (Setecentos mil reais).

Portanto solicitamos apÍovação do devido proieto de lei, para que

possamos utilizar realizar os devldos pÍocedimentos licitatórios.

Por se tratar de despesas que não reÍere à Griâção, expansão ou

aperÍeiÇoamento de ação govemamental, Íicâ dispensâdo à estimetiva de impacto oÍçâmentário-

Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF í0í de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Pauliía. 22 de novembro de 2.024

MARCELO

OTAVIANO DOS

SANTOS:1 186572
1832

Marcelo Olaviano dos Santos
PreÍeito do Município

Assinado de Íorma dighal
poÍ i,l RCÊLO OIAVIANO
DOS SANTOST r 86s72 I 832
Dadoi2024.1 122 l053:36
{3'00'



.-

PREFETTURA DO MUNTCiPTO pF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO OE SAO PAULO

PÍaça Rio BÍanco, 86 - Cenlro - Cep. 1/+730-000 - Monte Azul Paulisla/sP

PROJETO DE LEI No 1.5O2 de 22 & rpvembro & 2.024

Dispôe sobre abertura de Crêdito Especial
Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras
providências.

t 
^RCELO 

OTAVI^i|O DOS S^NTOS, PrzÍeito do Muricípio de Monte Áarl Poulisto,

Estodo de 5ão Poulo, no uso de srms olribuições legois,

FÁZ SÁBER qtc a Câmam Municipol, aprovou e ele protnrlgo e sonciom q s€guinte L€ii

Aír. lo - O Poder Executivo Municipol Íico oulorizodo o obrir no orçqtírento-progmrE do

exercícto de 2024, Crédito Especiol no wlor de RS 700.000,00 (sctccenlr .a'l.il rco§com inclusõo no PPÁ

- Plono Pluriorr-rcl 202212025, LDO - Lei de Dinetrizes &gnc.ntó?ios 2024 e Lei Orçoh€ntdrio vigerte, com

o crioçõo do seguinte dotoçõo orçotrcnldrio:

ÁBERTURA DE DITO E5PECIÁL

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÂ À{UMCIPAL
U.O. : 05 - SECRETÂRIÁ MUNICIPÁL DE 5AUDE

U.E. : 00 - FUNDO 
^ 

UNICIPÁL DE 5ÁUDE

10.3O2.@24.2153 - lÁonutençâo de Custeio Resoluçôo 55 264

3.1.90.11 - Venc,ÍEntos e Vqnloge ns Fixos (450) 4@.0@.00

Fonte 02 - TmnsíeÉncios e Convênio EstodLrol

3.1.9O.13 - Obrigções Poiromis (451) 100.000.o0

Fonte O2 - TrqnsÍerênciqs e Convênio Estqduql

3.3.90.30 - lüoteriol de Consumo (452) r@.000.00

Fonte 02 - Trqnsferênciqs e ConÉnio Estoduol

3.3.90.39 - Outros 5e de Terceiros Pessoo Jurídica (453 100.000.00

Fonle 02 - fronsÍerênciqs e Convênio Estqduql

TOTAL 700.000.00
U.O : U.'dôde Orç.dnríÍior U'E.r Un:ddde E-atfr

Aú . 2o . - A cobertum do Crédito Supl€n€ntqr oberto no ortigo onterior no rolor totol de R$

R$ TOO.OOO,OO (setecent8 íí|il t2ois) Íf;rÃ coníorfie disPo§to no inciso II, Panígmfo 1o do ort 43 da Ler

Federal4.320/64, por excesso de orrecodoçõo.

Ârt. 3". - O cúdito especiol oberto no ortigo 1o. tení vigêncio no exercicio Íimnceiro de

2024, podendo ser supletrrniodo se neces§írio nos termos do ourorizoção em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Plqno Pluriontnl, m Lei dos Dirttrizes Orçonrntários, onde couber.

Ârt. 5o - Esto Lei entroní eln vigor m doto de suo publicoçõo. revogodos os disPosações ehr

Monle Azul Poulrío. 22 de novembco de 2.Q24.
MAflCfLO
orAvrANoDos m"*ffi,ffil,,
sANrosr r 86572r ffiJri?*.,"*"
832 Morccto otoviono dos Sontos

Prefeito do MunicíPio

conlIório.



DrÁRro oFrcrAL Do EsrADo DE sÃo pRulo

RESOLUçAO SS No 264, DÊ14 DE NOVEMBRO DE2024

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos

Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento lntegral e Descentralizado no

SUS/SP, decorrentes de Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para

assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes

O Secretário da Saúde, considerando:

- o que dispõem os artigos 165 e 'l 66 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do

Estado de São Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que êm seu art. 30 contempla a previsãô de transferência aos

Fundos Municipais de recursos destinados a atender situáções emergenciais ou de riscos sanitários e

epidemiológicos vinculada à observância das disposiçôes de ato normativo a ser emanado pela

Secretária de Estado da Saúde;

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1o, prevê as transferências aos Fundos Municipais

de Saúde parâ programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de

programas e estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações

emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução

específica;

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e

adequada êssistência à saúde à população;

- que os recursos â serem transferidos aos Municípios - Anexo l, referem-se as Transferências

Voluntárias de 2024 e integram o orçamento da Pasta;

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na Sestão

do Sistema Único de Saúde,

Resolve

Ardto 1o - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretariâ dê Estadô da

Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento

dàs Trãnsferência Voluntárias de 2024, conforme Anexo l, para fortalecer as ações e serviços de

assistência à saúde da comunidade, em consonância ao progrãma 0930 - Atendimento lntegral e

Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS /SP.

2024.11.18-1 1 36 r.220.72175/l
1136
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319 ?02 4.O\O.6?gA1 MONÇÕES FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 1s0.000,00

320 2024.067.62414 MONTE ALEGRE

DO SUL
FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 1s0.000,00

321 7024.050.62877 MONTE

APRAZÍVEL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 150.000,00

322 2024.051 .59501 IVIONTE AZUL

PAU LISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 500.000,00

1_1 J 2024.050.62926 MONTE AZUL
PAULISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTE IO 200.000,00

324 2024.266.61491 MONTE IMOR FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 1.000.000,00

325 2024.084.62789 MONTE MOR FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 1.000.000,00

326 2 024 .OA4 .627 a3 MONTE MOR FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 2.000.000,00

2024.279.62363 MURUTINGA
DO SUL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

INVESTIMENTO 300.000,00

328 2024.050.62900 MURUTINGA
DO SUL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 150.000,00

329 2024.010.62't63 NATIVIDADE DA

SERRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 500.000,00

330 2024.050.62893 NHAN D EARA FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 150.000,00

331 2024.283.6231',l NOVA ALIANÇA FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 120.000,00

111 2024.019.62947 NOVA ALIANçA FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 250.000,00

333 2024.068.62745 NOVA
GUATAPORANG
A

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 200.000,00

334 2024.050.62895 NOVA
INDEPENDÊNCI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 100.000,00

335 2024.069.60066 NOVA ODESSA FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO 500.000,00
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cÂueRa uurrlrcpel or uorurnazut pluLIsta
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP, 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361,1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.z O4512,024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei protocolizado no mês de Novembro
de 2O24, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O24, e dá outras providências".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2024.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos nÚmeros apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de junho de 2.024, onde fica
autorizado a abrir no orça mento-programa do exercício de 2024,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça mentá ria.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados nos PL para o exercício financeiro da Prefeitura
Municipal no ano de 2024.
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CAMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loào Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone /faxz O1{X-17 - 3361.1254
Stte:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peÍSeElg3l-S.@éÍ@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceíto), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complemêntar os créditos orçamentárÍos abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

AÉigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dlspor sobre as matérias de competência do
Itlunicípio, êspeciatmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianuai, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioào Manoel, n",90 - CEP, 14,730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361,1254
Sitei www.catnaramonteazul.sp,sov,br

Email: iuridico@camaremontêezul.sp.gov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDIQA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 25 de Novembro de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'.90- CEP. 14.730-000 - Íone lÍax: OXX-17 - 336í.1254

Site: www.camaramontêazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Àssinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?Çhave=9871 9DzPgn/VM

ffi
DK70, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para veriÍicação: 987í -9D42-9TWM-DK70
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Juridico

lGsínádo em 2í111202.1. ás 12:52:51

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2024
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CÂMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel. no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria{@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t e d o de Sâo Paulo

PARECER EM CONJ NTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUI o JUSTI A E REDA o

FINAN ASEOR AMENT E

EDUCA SIS NCIA SOCIAL.

Referente: Projeto de Lei no 15O212O24, de 22 de novembro de 2024 que "Dispõe sobtu
abeúura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras
providências".

DECISÃO DAS COMTSSOES

Estas Cornissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei no

150212021, de 22 de novembro de 2024 que "Dispõre sobre abeÉura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2O24, e dá outras providências", decidiram emitir PARECER
FAVORAVEL acompanhando o parecêr emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido
das formalidades legais, esperando rec€ber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 25 de novembro de2024.

Comissão de Co
Justiça e

va
Re

d

Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão de Educação, Saúde
ê Assistência Social

Leandro Pereira
Membro

ição,

ndo Arruda

Pêrez Cantori

ves

/<,'nl'

"l*r*'"U lt)r*-
Luciana Apaêcida Kubica

Hembro

Eliel Prioli
Prêsidêntê

José Cantori

Ap. Cudinhoto Fachini
Relatora

Rod mando Arruda
Relator

José
Membro

)



oiMÂRÂ MUNICIPÀL DE MoNTE AZUL PÀULISTÀ
'?alíaio 8 de Março,,

Rua Cel. João l{anoel, n" 90 - CEP. 14?30-000 - t-ooe: l7- 3361-1254
CNPJ n" 54. I ó3. 1 ó7/0001 -00 = sire'À'\r'u/.caÍnararnonteazul.sp.gov. br

email: secretaria@camaramonteazu.l.sp.gor'"br
Eetado de São Parúo - Brasil

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICTPAL DE MONTEJZUL PAULISTA/SP, ÀS 17 HORAS E 40 MINUTOS DO DIA 25 DE......-

SESSAODE 24 PARA REALTZAçÂO DA 14. (DÉCl]rrA QUARTA)
ATilÊNfO 2021t2024.EXTRAORDIN RIA DE 2024DA íE' LEGISLATURA, QU

PROJETO DE L I N. í.49E/2024 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDÍTO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, E DÁ oUTRAS PRovIDÊNcÁs.

PROJETO DE LEI NO 1.50212024. DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAIUENTO DE 2024, E DÁ ournls PRovtDÊNctAS.

MONTE AZUL PAULISTÀ 22 DE NOVEMBRO DE2O24,

FAB I o r E Ro N I Mo â::,iiÊil.;,1"J[,"ri'-.'
MA RQ U ES :07 423 MARQUES:0742 3027 &47

027847 ?j#i:,?J"'
FÁBIo JERÔNIMo MARQUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DtA



CEBI P P RDI

trlO AZUL P 22DE MBRO DE 2024.LISTA.

Vereador Assinatura Data de
recebimento

Hora de
recebímento

Eliel Prioli
( fu,wl 2y 1o.'5/,Ç-

José Alfredo P.
Cantori t,J) L

)

t J t6' /t/f
Leandro
Pereira Jrlaa I '2''í !\:r\

bú,k - Jilla l;rr l\:aÇ
Luciene Ap. --
C. Fachini ca\lt I att J3 í et

Mardqueu S,
França Filho il

tltnt
Orival iAlves

a;.\ll lzq /3:S§
Ricardo

Sanches Lima

Rodrigo F.
Arruda JJ.\4,t latl la: 56

tíUalter À Silva
Rodrigues 5 t\)q tà;{\

cÁMenn LruNtcrpel. or lroNre Âzur peur.rsre
lPalácio 8 de Março"

Rua Cel. João Ir{anoel, n' 90 - CEP. 14730-000 - f,:ne: 1i- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: v,.ww.camaramonteazul.sp.gor,.br

email: secretaria(@c*maramonteazul.sp.gov.br
Eetado de São Paulo - Brasil

Luciana Ap.
Kubica
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AUTOGRAFO 197s12024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No'1.502, de 22 de novembro de 2024.

Dispõê sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2O24, ê dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

AÉigo ío - O Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercicio de
2024, CÍédilo Especial no valor de R$ 700.000,00 ísetecenÍos mil reais) com inclusáo no PPA - Plano
Plurianual 2022,2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERÍURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.O: 05 - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

U.E: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0024.2153 - ManutenÉo Despeses de Custeio Resolução SS 264

3.1 .90.'l 'l - Vencimentos e vantagens Fixas (450)

Fonte 02 - TransÍerências e Convênio Estâdual

3.1.90.13 - Obrllaçóes Patronâis (45'1) 100.000,00

Fonte 02 - TÍansferências e Convênio Estaduâl

3.3.90.30 - Material de Consumo (452) 100.000,00

3.3.90.39 - Oufos Serviços de Terceiros Pessoâ Jurldica (453) 100.000.00

Fonte 02 - Transferências e Convênio Estadual

TOTAL 700.000,00

U.O.: Unidade Orçamentária, U.E.: Unidade Executora

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 26 de novembro de

FÁBIO JER IMO MARQUES NTORI
Presidente teV
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20 Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio E de Março"

Rua Ce[. João Manoel- n" 90 - CEP 14730-000 - fone/fax: 17 3361 1254
CN PJ n" 54. I ó3. 1 671000 I -00 : site: wr'*.camaramonteazul.sp.gov.br

email :secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Slo Paulo - Brgsil

Artigo 2o - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ 700.000,00

ísêÍecenÍos mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art- 43 da Lei Federal
4.320164, por excesso de arrecadaçáo.

AÉigo 30 - O crédito especial aberto no artigo 10 terá vigência no exercício financeiro de 2024, podendo
ser suplementado se necessário nos termos da autorizaÉo em lêi.

Artigo 40- Fica incluído no Plâno Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

400.000.00

Fonte 02 - Transferências e Convênio Estedual



PREFETTURA DO MUNIC|PIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 1tí730{r00 - Monte Azul Paulísta/SP

L€I tF 2.ó89 de 2ó de noruttbro &2.021.

Dispóe sobte abertura de Crédito Especial
Suplemeatar no Orçaneato ile 2024, e dá outras
provldênciaa.

fAáPCELO OTfyIl|.lO DOS SÁ|.|TOS, PreÍetto ú rt unicíPro & t'ionte ázrl Pou'[sta,

Estodo de São Poulo, no uso de strs dlribuições legois,

FÂZ SABER gre c Câmom MuniciPol, aProvou e ele promrlg e sonciom o seguinte Lêi:

^lt.lc-oPoderExecutiwt,tu'riciPolfico«rtorizodogobrirnoorço*rentolmgnarmdoexercicio & ?O24, Ctédito Especiol no mlor de R$ TOO.OOO,OO (*Uentos m r:ois) com inclusão no PPÂ

- Phno Pluriqnnl 2O?2/2O2a,LDO - Lei de Dir€trizes Orçofi€ntório.s ?O?4 e l-e,i Orçolt€ntório ügente. com

o crioçõo do seguinte dotoção orçorEntóriai

^BEATURÁ 
DE CÍÉDTTO €SPECIÁL

U.O.: Un.d.de Oraomiiórroi U.E

Á.t. 2o. - 
^ 

€oberture do CÉdito Suplarmentar oberto no ortig onteri,or m nrhr tolol de R$

R$ TOO.OOO,OO (sotarcntos nil rcais) *ro confornc disPoío m inciso II, poúgmfo 1ô do ort' 43 do L€i

Federtrl 4.320/64, por excesso de orrecodoçõo.

^l.t.30-.oc'éditoespecialobertonoqrt.glo'lefiáYigê]ridroexe,rcicioÍiíIíur,jrcd€

Art.40-FicoincluídorcPhmPluriontnl,mlzidosDir€lrizesorçonEntóriqs,mdecanber.

rl

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ I,IUMCIP^L
U, O.: 05 - SECRET^EIÁ 

^{UNICIPÁL 
DE sÁUD€

U.E. r OO - FUNDO I^UNICIPÁL DE 5ÁUDE
de Cusieio Resol

400.000.@
3.1.90.11 - VencirEntos e ns Fixqs 50)4

Fonte 02 - Trcnsfet€ncios e Convânio Estoduol
1@.0@.00

3.1.90.13 - Obri Potronqis (451)

íonte 02 - ÍrusÍerâncios e Convênio Estoduol
1@.OOO.003.3.90.30 - lrtateriol de Consunr 452)

Fonle 02 - TmnsfeÉncios e ConÉnio Estodr'nl
100.000.003.3-90.39 - Outros Serv de Terceiros Pessm Jurídico 453

Fonte O2 - TrunsÍeÉncios e ConÉnio EstodLnl
700.000,00TOTÁL

10.302.@24.2153 - ss 264



contRírio

PREFEITURA DO MIJT'IICJP|Q DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe sãoFÃú-lo-

PraÇa Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{t00 - Monte Azul Paulista,lsP

ÁÉ. 5o - Esto Lei êntrcú em ü9or m dolo de stn publicoçõo, rcvogodos os disposições em

deMonte Azul Poulisto, 26 de

Agenle

do Municípi,o de

Nilton

4

Regisrruda e publicada no erEediente do SecrEtarid dd

Ázul Pqulisto-SP. em 26 & rcvenbco & 2.024.
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LEI t{e 2.688 de 26 de novembro de 2.024,

Dispõe sobre abertura de
crédito Especia, suptementar
no Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

iIÂRCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial no valor de Rl 173.161,66 (cento e setenta e
três mil, cento e se§9enta e um reais e sessenta e
seis centayos) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDo - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTUR,A DE CRÉDITO ESPECIAL

u.o,: ro - srctEÍrír uNrclP^r DE rEcúirrlçl t Íi]lx§fro
u.É.: oo sEciEÍ er^ ruÍotr! oc Srclli rcÁ E rrlrgÍo

06.181.0044.1102 - Aquisição Veiculo Emenda

2024.313.53489

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (448) 100.000,00

Fonte 02 - Transfeíências e Convênio Estadual

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanentê (449) 73.L61.66

Fonte 01 - Íesouro

TOTAL

U.O.; Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 20, - A cobertura do crédito suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Rf 173.161,66
(cento e setênta ê tÍês mil, cento e sessetta e um
reais e sestêrrta ê seis centdvos) seíá conforme
disposto no inciso le ll, parágrafo 1e do aÍt.43 da Lei

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação e por

anulação parcial de dotação.

0.O., ro - iEcrElr rur{alt^L oa sacUúçr r lilISÍÍO
u.E.: m - sactEÍrrtl^ íuxlcr,l! D: sÉGUrAnq I Tüx§ÍÍo

06.181-0044.2103 - Gestáo e Mônutenção DeÍesa Civil

3.1.90.13 - Obdgações Patronais {285) 73.161,66

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

Art, 3e, - O crédito especial aberto no artigo 1c, terá
vigência no exercício financeiro de 2024, podendo seí
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
AÊ.59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de novembro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do MunicÍpio
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista-SP, em 26 de
novembro de 2.024.

l{llton 5érglo Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.689 de 26 de novêmbro de 2.024,

Dispõe sobre abertura de
C réd ito E sFciat S u ptementa r
no Orçamento de 2021, e dá
outras providâncias.

lrÂnCELO OTAVIA O DOS SA,{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, lI - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial no valor de R$ 700.OOO.00 (setêcerrtos mi,
reais, com inclusáo no PPA - Plano Plurianua{ 202212025,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.o.: Unidade 0rçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do CÍédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ R$ 700.000,00
ísêtêcentos mit rcais) será conforme disposto no inciso
ll, parágrafo le do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação.
AÉ. 3e. - O crédito especial abeÍto no aÍtigo 1!. terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos terrnos da autorização em
lei.

AÊ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Dirêtrizes Orçamentárias, onde couber.
Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçâ0, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista,26 de novembÍo de 2.024.

u,Ê.: oo - rú oo r,turarcrt t or §^úo{

I0.302,0024.2153 - Manutençáo Despesas de Custeio

Resolução 55 264

400.000.003.1.90.11 - Vencimentos e Vantaqens Fixas (450)

Fonte 02 - Transferências e Convênio Estadual

100.000.003.1.90.13 - Obrigações Patronais (,15U

Fonte 02 - Traníerências e Convêíio Estadual

100.000.003.3.90.30 - l,laterial de Consumo (452)

Fonte 02 - Traníerências e Convênio Estadual

100.000.003.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica (453)

Fonte 02 - Íransferências e Convàiio Estadual

ÍOTAL

I

Municlpio de I'loíte Azul Paulistâ - sP

N4;^.rri.i.r x.inrá^ ai^iÉ
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Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, €m 26 de
novembro de 2,024.
llton Sérglo Florot

Agente Administrativo ll
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